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PROJETO DELEICOMPLEMENTARN.002DE23DEJANEIRODE2023

àmara Mun. de Angélica
APROVADO

EmSessão Ex raordinária
Realiza& no dia

DISPÕE SOBREA REVISÃO
GERALANUALDESALÁRIOS

SECRETÁRIOS
MUNICIPAIS, PREFEITO E
VICE-PREFEITO,
MUNICÍPIO DE

ANGÉLICA/MS,EDÁOUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

EDISON CASSUCIFERREIRA,PrefeitoMunicipaldeAngélica- MS,nousodas
atribuições quelheconfereoincisoIII,doartigo52,daLeiOrgânicaMunicipal.Faço
satHqueaCâmara MunicipalaprovoueeusancionoepromulgoaseguinteLei:

Artigo10. Ficaconcedida aRevisãoGeralAnualdossubsídios,dosSecretários
Municipais, doPrefeitodoVice-Prefeito,deacordocomoíndiceIPCA-E,acumulado
de31dedezembro, doanoanterior;nostermosdoArt.37,X,daCRFB/88eArt.62,
X,daLeiOrgânicadoMunicípiodeAngélica/MS.

Artigo20:OssaláriosdosSecretários, passarãoa serrecebidos,conformeos
anexosI, queseráparteintegrantea estaLei.

Artigo30.Oresponsável ÇEoDepartamento Pessoal,procederáàsanotações
necessárias,obedecendoàs normaslegais.

Artigo40.Asdespesas decorrentes comaexecuçãodapresenteLei,correrãopor
contadedotaçõesorçamentáriasconstantesdoOrçamentoMunicipal.

Artigo50.EstaLeientraráemvigornadatadesuapublicação,revogadasas
disposições emcontrário;retroagindoseusefeitos,a 10(primeiro)dejaneirode
2023.

23 de janeiro de 2023.Gabinetedo PrefeitoMunicipaldeAn éli

Prefeito Municipal
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Artigo 40. As despesas decorrentes com a execução da presente Lei, correrao por conta de orçamentárii
constantes do Orçamento Municipal.
Artigo 50. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as em contrário; retroaginC
seus cfe'tos, a 10 (pnmciro) de janeiro de 2023.
Gabancte do Prefe.to Municipal de Angélica, em 30 de janeiro de 2023.

Edison Cassuci Ferreira

Prefeito Municipal
Matéria enviada por Mirtes Telm

Procuradoria Juridica

Do MUNICÍPIO DE ANGÉLICA/MS, E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.
EDISON CASSUCI FERREIRA . prefeito Municipal de Angélica - MS, no uso das atribuições que lhe confere o incise
lii, de artigo 52, da Lei Orgânica Municipal. Faço saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo
seguinte Lei:
Artigo IO. Fica concedida a Revisáo Geral Anual dos subsídios, dos Secretários Municipais, do Prefeito do Vice•

dc acordo com o índice IPCA-E, acumulado de 31 de dezembro, do ano anterior; nos termos do Art. 37, X, de
CAFH,'88 e Art. 62, i, da Lei Orgânica do Municip.o de Angélica/MS.
Artigo 20: Os salámos dos passarão a recebidos, conforme os anexos l, que seró parte integrante e
esta Lei.

Artigo 30. O responsável pelo Departamento Pessoal, às necessárias, obedecendo às normas

Artigo 40. As despesas decorrentes com a execucác da presente Lei, correráo por conta de orçamentárias
coas' antes co Orçamento Municipal.
Artigo 50. Esta Cel entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário; retroagindo
seus efeitos, a | 0 (primeiro) de janeiro de 2023.
Geb.r•ete do Prefeito Municipal de Angélica, em 30 de janeiro de 2023.

Edison Cassuci Ferreira
pre•feito Municipal

Matéria enviada por Mirtes Telma

Camara Municipal
RESOLUÇÃONO001/2023 DE 30 DEJANEIRO DE 2023.

Disvôe sobre reajuste dos vencimentos dos Vereadores e Servidores da camara Municipal de Angélica • MS e dá outras
prov'áéncias correlatas.
Mesa da Câmara Municioal do Municiaio de Angélica, Estado de Mato Grosso do Sul, usando das atribuições que lhe

Sáo contendas por em especial 0 anoso X, XI do art. 37 e art. 39 da Constituiçáo Federal e os Artigos 17, II e X; 22,
40, 26 S 20; e 62, X e 30 todos da Lei Orgânica do Município;

Fez saber que o Egrégio Plenário da Câmara Municipal de Angélica aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte
Resolução:
Art. 10. Conforme em lei ficam os vencimentos dos Membros do Poder Legislativo Municipal (Vereadores)
de Anqelica/MS e seus servidores, reajustados em 5,79% (cinco virgula setenta e nove por cento).
parágrafo único. O percentual acima é composto com 5,79% (cinco virgula setenta e nove por Cento) referentes à
recomposiçào por perda do poder aquisitivo dos servidores, gorrespondente a reposiçso inflacionária, na de 10
re :aneiro de 2022 á 31 de dezembro de 2022, apurada pelo Indice Nacional de preços ao Consumidor —Amplo —
IEGE.

Art. 20. As despesas decorrentes da aplicação da presente Resolução onerarão o orçamento vigente, com empenho
nas seguintes dotagóes orçamentárias: - Vencimentos e Vantagens Fixas
Pessoa' e 01.001-01.031.0001.2001-3.1.90.13-00.00 - Obrigações Patronais.
Art. 30. Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação, produzindo seus regulares efeitos a partir de IO de

de 2023.

Art. 40. Revogam-se as em contrário.
Câmara Municipal de Angélica - MS. 30 de janeiro de 2023.

Vereador - Ivo Ferreira dos Santos
Presidente

- Adão Correia Gonçalves
Vice - Presidente

Vereador - Alexssandro Ferreira Nogueira
Primeiro Secretário

Vereador - Aparecido Geraldo Rodrigues
Segunda Secretário

resolução foi registrada e publicada na Secretaria da Câmara Municipal de Angélica, em 30 de janeiro de 2023.

Matéria enviada Gabriela Stefany Batista

•aww ms.com.br/a
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REMUNERAÇAO nos SERVIDORESCOMISSIONADOSDO IDALEICOMPIEMENTAR013/2015
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PREFEITURAMUNICIPAL DEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
GABINETE DO PREFEITO

Angélica/MS,25 de janeiro de 2023.
Ofício n. 014/2023

MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Angélica —MS,
Vereador Ivo Ferreira dos Santos e demais Nobres Vereadores;

Cumprimento cordialmente Vossas Excelências,e venho por meio deste
encaminhar o incluso Projeto de Lei Complementar que "DISPÕE SOBRE A
REVISÃOGERALANUAL DE SALÁRIOSDOSSECRETÁRIOSMUNICIPAIS
PREFEITO EVICE-PREFEITO, DOMUNICÍPIODEANGÉLICA/MS,E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS".

O projetode Lei,trata-sede autorizaçãodo PoderLegislativoMunicipal,
para que seja concedido, aos Secretários Municipais, Prefeito e Vice-Prefeito, a
RevisãoGeralAnual,dossubsídios,nostermosdoArt. 10,e Art. 20, desteProjeto
Lei; de acordocom o dispostono Art. 37, X, da CRFB/88e Art. 62, X, da Lei
Orgânicado Municípiode Angélica/MS;utilizando-se,para tanto, o índiceIPCA-E,
acumulado de 31 de dezembro, do ano anterior; com efeito retroativo, a 10 de
janeiro de 2023.

Convémdescreveraos nobresmembrosdo PoderLegislativoMunicipal,
que a Revisão Geral Anual, é um direito constitucional, assistido aos servidores
públicos;visandocorrigiro salário,deacordocoma inflaçãodoanoanterior.

Vejamoso dispostonos Artigos 37, X, da CRFB/88e Art. 62, X, da Lei
Orgânicado MunicípiodeAngélica,os quais,transcrevemosin albis:

Art. 3Z A administraçãopública direta e indireta de qualquer dos Poderes
da União,dosEstados,do DistritoFedera/e dosMunicípiosobedeceráaos
prinaâjos de legalidade, impessoalidade,moralidade,publicidade e
eficiência e, também, ao seguinte:

X —a remuneraçãodosservidorespúblicose o subsidiode que trata 0 5
40 do art. 39 somentepoderãoser fixadosou alteradossomentep"erão
ser fixadosou alteradospor lei específica,observadaa iniciativaprivativa
em cada caso, assegurada revisão gera/ anua/, sempre na mesma data e

Rua 13de Maio, 676- BairroCentro Civico - CEP79785-(XXI- Fone/Fax:(67134461641Ou1608
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PREFEITURAMUNICIPALDEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO SUL
GABINETE DO PREFEITO

sem distinção de índices; (Redação dada pela Emenda constitucional no
19, de 1998).

ART. 62 -Lei Orgânica do Município de Angélica/MS: A
Administração Públicadireta, indireta e das fundaçõesde qualquer
dos RMeres do Município aos princípios da legalidade, da
irn'vssoa,'idade, da moralidade, da publicidade, e da eficiência e para a
sua organização é obrigatório o cumprimento do seguinte:
X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que
trata 0 540 do Artigo 39 da Constituição Federal, somente
poderão Ser fixadas Ou alteradas por lei
específica, observada a iniciativa privativa em cada caso,
assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem
distinção de índices;

Assim sendo, a compreensão dos ilustres Edis, para a imediata
aprovação do presente projeto de lei "Em Regime de Urgência", em todo o seu teor
e forma, uma vez que estão preenchidas tcxias as exigências formais para a sua
tramitação; como, estão sendo respeitados, todos os princípios e dispositivos
concernentesà probidade da dos recursos públicos.

Sendo para o momento, renovo protestos de estima e

Prefeito Municipal

Ao Excelentíssimo Senhor Presidente
Ivo Ferreira dos Santos
Presidente da Câmara
Angélica —MS
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